
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 44, DE 13 DE MAIO DE 2020. 
 

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 nº 19, de 22 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito 
do Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar 
o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 
decorrência da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus – COVID-19, em todo o território 
do Estado e dá outras providências. 

 
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 
de março de 2020,  
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 1º-B da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 
19, de 22 de março de 2020, o seguinte inciso VIII: 
“Art. 1º- B – (...) 
VIII – consultas, procedimentos e exames às gestantes, inclusive as Casas de Apoio à Gestante 
e Puérpera – CAGEP e Casas da Gestante, Bebê e Puérperas – CGBP.”. 
 
Art. 2º – O art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 19, de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º – Enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, fica suspensa, em hospital, 
clínica e local em que seja prestado serviço público de saúde do Sistema Estadual de Saúde, a 
realização de: 
I – cirurgias e procedimentos cirúrgicos eletivos; 
II – consultas, exames e procedimentos ambulatoriais. 
Parágrafo único – Compete à autoridade responsável pela direção de hospital, clínica ou local 
em que seja prestado serviço público de saúde avaliar e determinar a realização de cirurgias, 
procedimentos cirúrgicos eletivos, consultas, exames e procedimentos ambulatoriais 
considerados indispensáveis.”. 
 
Art. 3º – O § 1ºdo art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de 
abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º – (...) 
§ 1º – A Secretaria de Estado de Saúde deverá dar ciência à Comissão Intergestores Bipartite 
Microrregional – CIB e ao respectivo Comitê Macrorregional – COVID-19 das decisões 
municipais relacionadas ao Plano Minas Consciente.”. 
 
Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação. 
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